
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-RS 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer exarado no 

processo nº 10150 0017 2014 0029 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento 

no art. 24, inciso II, e ratifica a contratação, nos termos do art. 26 do mesmo diploma, da 

empresa R & D COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA HOSPITALAR LTDA, com 

CNPJ nº 13.548.092/0001-90, para o conserto da Autoclave Sercon Hae, com garantia de 

90 (noventa) dias, pelo valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), correndo a despesa à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 08.02.10.302.00122.2.058(263) Manutenção Atividades do 

Hospital-Material de Consumo. 

 

 

São Vicente do Sul, 17 de março de 2014. 

 

 

 

 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


